
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 10.586/2018 
 
Autor: Marcelo Ortiz 
 

Data da 
Apresentação: 

11/07/2018 

 

Ementa: Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da 
Penha, para permitir que mulheres brasileiras, vítimas de 
violência doméstica no exterior, possam optar por seu domicilio 
original para os processos regidos por esta lei, e nele 
permanecer até a definição judicial. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Mulher e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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